
MINISTÉRIO DO TURISMO 
INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Superintendência do IPHAN no Estado do Tocantins 
  

Ofício Nº 151/2021/IPHAN-TO-IPHAN

Ao Senhor
Elio Dionizio de Santana
Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Chapada da Natividade/TO
Avenida 26 de julho, s/nº - Centro
CEP: 77378-000 - Chapada da Natividade/TO

  

Assunto: Informações referente ao projeto de restauração da Igreja Nossa Senhora de Sant'ana,
em Chapada da Natividade/TO.

Referência: Caso responda este, indicar expressamente o Processo nº 01422.000255/2021-15.

  

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

  

1. Cumprimentando-o cordialmente, informo que a Superintendência do Instituto do
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional no Tocantins contratou o projeto de restauração da
Igreja Nossa Senhora de Sant'ana no ano de 2012, sendo concluído em 2013. Entretanto,
considerando o transcurso temporal, há necessidade de avaliar se os danos existentes no
imóvel está compatível com a situação atual. Além dos danos, também necessita de revisão a
planilha orçamentária.

2. O arquivo está disponível no endereço
eletrônico https://drive.google.com/drive/folders/1hQWAJYmW8DPDedykXoExo4BpQdpRmPbU?
usp=sharing, contendo 3 volumes, sendo:

Produto 01: Identificação e Conhecimento;
Produto 02: Estudo Preliminar;
Produto 03: Projeto Executivo.

3. Estamos à disposição para maiores esclarecimentos.

  

Atenciosamente,

 
(assinado eletronicamente)
Cejane Pacini Leal Muniz

Superintendente Substituta do Iphan - TO

 

Documento assinado eletronicamente por Cejane Pacini Leal Muniz, Superintendente



Substituta do IPHAN-TO, em 08/04/2021, às 16:41, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.iphan.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 2595269 e o código
CRC F78B490E.

ACNE 01, Conj. 01, AV. JK, Rua NE 01, Lote 41 A - Edifício Encanel, 5º Andar , Palmas. CEP
77006-016 

Telefone: (63) 3225-6567/2028 | Website: www.iphan.gov.br

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.iphan.gov.br/autenticidade

